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Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres – SPM

A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres - SPM estabelece 
políticas públicas que contribuem para a melhoria da vida de todas as 
brasileiras e que reafirmam o compromisso do Governo Federal com 
as mulheres do país. Percorrendo uma trajetória transversal em todo o 
governo federal, de modo a estabelecer parcerias com diversas instâncias 
governamentais, a SPM enfrenta as desigualdades e diferenças sociais, 
raciais, sexuais, étnicas e das mulheres deficientes. A SPM trabalha com 
as mulheres, para as mulheres e pelas mulheres. A Secretaria foi criada 
através da Medida Provisória 103, no primeiro dia do governo do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, para desenvolver ações conjuntas com todos os 
Ministérios e Secretarias Especiais, tendo como desafio a incorporação 
das especificidades das mulheres nas políticas públicas e o estabelecimento 
das condições necessárias para a sua plena cidadania. (fonte: site www.
presidência.gov.br/spmulheres)

 Entrevista com a Ministra Nilcéa Freire

Quais são os principais benefícios que a Lei Maria da Penha traz para a vida 
cotidiana das mulheres brasileiras?

Não apenas as mulheres, mas toda a sociedade brasileira ganhou, e muito, 
com a Lei Maria da Penha. Hoje, graças à Lei, a violência doméstica contra 
a mulher ganhou visibilidade. Desde a sua sanção, o tema está na agenda 
nacional. Passou a ser amplamente debatido em seminários, palestras, é 

assunto recorrente nos meios de comunicação, em 
conversas de botequins, inspirou sambas, cordéis 
etc.

A Lei amplia os direitos das mulheres, estabelecendo 
procedimentos policiais e jurídicos e reafirmando a 
concepção do atendimento em rede, além de propor a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher. A Legislação amplia os direitos das 
mulheres e estabelece medidas protetivas de urgência 
- como é o caso do afastamento do agressor do lar, que 
ele mantenha distância da ofendida, de seus familiares 
e das testemunhas, entre outras. 

Foto: Léo Iran
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Nesse sentido, a legislação representa uma baliza para corrigir o desequilíbrio 
de poder entre homens e mulheres. Infelizmente, essa desigualdade ainda 
é predominante na nossa sociedade, como no mercado de trabalho, em 
que as mulheres têm salários menores, ainda que exerçam as mesmas 
funções dos homens. No entanto, é na violência contra as mulheres que 
essa desigualdade se revela de forma mais perversa. 

A informação sobre a Lei e os direitos da mulher podem ser consideradas 
armas contra a violência?

Podemos afirmar que a informação sobre a Lei e a garantia dos direitos das 
mulheres são uma das armas contra a violência. Com a Lei Maria da Penha, 
a violência contra a mulher deixou de ser banalizada. É preciso ressaltar que 
a violência doméstica não será mais permitida.  Hoje, a mulher tem proteção 
de uma legislação e, a partir da sua efetiva implementação, será possível 
romper com o ciclo da violência.

Mas, para se construir uma sociedade mais justa e igualitária, a informação 
sobre a legislação por si só não atenua o problema. É importante que a 
Lei Maria da Penha seja cumprida, que os Tribunais de Justiça dos Estados 
instalem os Juizados ou Varas de Violência Doméstica contra as Mulheres e 
que haja uma ruptura cultural, com mudanças de atitude na sociedade, nos 
lares, nos marcos legais e institucionais.  

Com a promulgação da Lei, o Brasil pode ser considerado um país menos 
tolerante à violência contra a mulher?

Sim. A sanção da Lei Maria da Penha é uma resposta do Estado brasileiro no 
que diz respeito às obrigações que o País assumiu no plano internacional, 
como as convenções e tratados contra violações dos direitos humanos. Com 
ela, o Brasil tornou-se o 18º país da América Latina a ter uma legislação que 
coíbe e pune a violência contra a mulher.
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Em julho deste ano, quando uma delegação brasileira fez a defesa oral do 
VI Relatório Nacional Brasileiro à Convenção sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), uma das questões que 
foram louvadas e que o Estado brasileiro mereceu aplauso foi que “finalmente 
temos uma legislação para dar conta da violência contra a mulher”. Portanto, 
a Maria da Penha é hoje conhecida em todo o mundo e está sendo objeto 
de análise, de discussão e de estudos comparativos do ponto de vista 
acadêmico, do movimento social e do movimento de mulheres em todo o 
mundo. O Comitê recomendou, ainda, que o Estado brasileiro continue a dar 
prioridade à eliminação de todas as formas de violência contras as mulheres, 
inclusive a violência doméstica, e a adotar rapidamente medidas eficazes 
para plena implementação da nova legislação.  

Que tipo de violência mais atinge a mulher brasileira? 

A violência doméstica, sem dúvida, é a mais comum entre todas. Acontece 
dentro de casa e é cometida pelo companheiro e, às vezes, na frente 
dos filhos. Não respeita nível social, raça, idade, religião, cultura e nível 
educacional. 

É importante destacar que o conceito de violência doméstica contra a mulher 
é amplo e complexo, no Brasil ou em qualquer outro país. Compreende a 
violência psicológica entendida dentro de uma relação de poder desigual no 
relacionamento entre homens e mulheres, na qual a ameaça de agressão ou 
à própria vida é tão comum quanto perversa. Abrange, também, a violência 
física, em geral uma etapa posterior às ameaças. E ainda a violência sexual, 
entendida como toda sorte de relacionamento sexual obtido sob ameaça ou 
violência física de fato. 

Quais são as estatísticas dessa violência hoje no país?

Segundo levantamento parcial realizado pela Secretaria Especial de Políticas 
para as Mulheres, durante os primeiros oito meses de vigência da Lei Maria 
da Penha (out/2006 a maio/2007), foram instaurados 32.630 inquéritos 
policiais, 10.450 processos criminais, 5.247 medidas protetivas foram 
deferidas, 864 prisões em flagrante e 77 preventivas foram realizadas. 
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É importante deixar claro que não obtivemos respostas de todas as 
instâncias, apenas 50% dos Tribunais de Justiça, Delegacias Especializadas 
de Atendimento à Mulher (Deam) responderam as nossas perguntas.

Apesar de ainda estarmos no primeiro aniversário da lei, 47 Juizados ou 
Varas Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher foram 
criados pelos Tribunais de Justiça dos Estados, nos moldes da legislação.

Qual a importância de uma empresa como a Eletrobrás – uma estatal, que 
tem, em sua maioria, homens como empregados, e que pertence a um 
setor produtivo basicamente masculino – apoiar a Campanha 16 Dias de 
Ativismo pelo Fim da Violência Contra as Mulheres, com o lançamento de 
uma cartilha sobre o tema?

A Eletrobrás já ganhou, em dezembro de 2006, o Selo Pró-Eqüidade de 
Gênero, concedido a empresas que promovem a igualdade de oportunidades 
para homens e mulheres, no mundo do trabalho. Com iniciativas como essa, 
a Eletrobrás renova seu compromisso e reforça a percepção de que é uma 
empresa socialmente responsável.

Lançar uma cartilha sobre a Lei Maria da Penha para um público 
predominantemente masculino, como é o caso da maioria do quadro de 
pessoal da empresa, reafirma nosso posicionamento de que o enfrentamento 
à violência contra a mulher não é uma luta apenas das mulheres, mas de 
toda a sociedade. Todos ganham com o fim da violência de gênero.

O que representa para o país a aprovação da Lei Maria da Penha?

A sanção da Lei Maria da Penha representa uma vitória democrática 
de toda a sociedade brasileira. A lei traz a força dos grandes consensos 
democráticos, tanto assim que teve a aprovação unânime em todas as 
instâncias da Câmara e do Senado e contou com a participação de toda 
a sociedade, através de audiências públicas que contaram com ampla 
participação de entidades do movimento social.

O caminho para a solução dos grandes problemas brasileiros, sejam eles 
sociais, econômicos ou políticos, passa pela democracia. Se a democracia 
não for respeitada dentro de casa, dificilmente ela terá força em outro 
lugar.
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CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER - LIGUE 180

Central de Atendimento implantada pela Secretaria Especial de Políticas para 
as Mulheres – Governo Federal, em 2005, destinada a atender denúncias, 
orientar e encaminhar os casos de violência contra as mulheres. O número 
180, colocado à disposição é considerado de utilidade pública. As ligações 
podem ser feitas gratuitamente de qualquer parte do território nacional. E a 
Central funciona 24 horas por dia, inclusive feriados e finais de semana. 

As profissionais atendentes da Central de Atendimento são capacitadas em 
questões de gênero, legislação, políticas governamentais para mulheres e 
orientadas para prestar informações sobre os serviços disponíveis no país 
para o enfrentamento da violência contra a mulher, e, principalmente, para 
o recebimento de denúncias e o acolhimento das mulheres em situação de 
violência.

A Central de Atendimento é um importante instrumento para melhorar o 
conhecimento sobre os números da violência contra as mulheres no Brasil. 

LIGUE 180 !
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 PROGRAMA PRÓ-EQÜIDADE DE GÊNERO

Oportunidades iguais, respeito às diferenças
O Programa Pró-Eqüidade de Gênero foi lançado no ano de 2005, em 
cumprimento ao Plano Nacional de Políticas para as Mulheres – PNPM, 
visando incentivar as empresas a adotarem ações de combate à discriminação 
de gênero, nas questões vinculadas ao acesso, remuneração e permanência 
no emprego. 

O Programa é uma iniciativa do Governo Federal que, por meio da Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres – SPM, da Presidência da República, 
e do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres - PNPM, e reafirma os 
compromissos de promoção da igualdade entre as mulheres e os homens 
escritos na Constituição Federal de 1988. Conta, também, com a parceria do 
Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher – UNIFEM e da 
Organização Internacional do trabalho – OIT.

Este Programa consiste em desenvolver novas concepções na gestão de 
pessoas e cultura organizacional para alcançar a eqüidade de gênero no 
mundo do trabalho.

	 Gestão de Pessoas – recrutamento e seleção, processos de 
capacitação e treinamento interno, ascensão funcional, programas de saúde 
e políticas de benefícios, etc.

	 Cultura Organizacional – dentre as atuações estão os mecanismos 
de combate às práticas de discriminação, propaganda institucional interna e 
externa, etc.

O Comitê Pró-Eqüidade de Gênero é composto por especialistas e 
representantes de instituições governamentais, organismos internacionais, 
organizações não-governamentais e sociedade civil.

Sua finalidade é assessorar a Coordenação do Programa Pró-Eqüidade, sob 
a responsabilidade da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, nas 
suas diversas etapas: adesão, compromisso, avaliação e obtenção do Selo 
Pró-Eqüidade. 

O Selo Pró-Eqüidade visa à promoção da cidadania e à difusão de práticas 
exemplares entre as empresas. A empresa ao cumprir as ações pactuadas, 
recebe o Selo Pró-Equidade de Gênero. 

A adesão ao Programa Pró-Eqüidade de Gênero é voluntária e anual, não 
gera obrigações e permite a implementação de medidas de eqüidade, 
articuladas estrategicamente, que promovem um ambiente de trabalho 
motivador, favorecendo a gestão empresarial.
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DATAS IMPORTANTES NA LUTA PELA 
IGUALDADE DE GÊNERO

24 de fevereiro 
Dia da conquista do voto feminino no Brasil

No código eleitoral Provisório (Decreto 21076), de 24 de fevereiro de 1932, o 
voto feminino no Brasil foi assegurado, após intensa campanha nacional pelo 
direito das mulheres ao voto.

Fruto de uma longa luta, iniciada antes mesmo da Proclamação da República, 
foi ainda aprovado parcialmente por permitir somente às mulheres casadas 
e às viúvas e solteiras que tivessem renda própria, o exercício de um direito 
básico para o pleno exercício da cidadania.

Em 1934, as restrições ao voto feminino foram eliminadas do Código Eleitoral, 
embora a obrigatoriedade do voto fosse um dever masculino. Em 1946, a 
obrigatoriedade do voto foi estendida às mulheres.

Foram muitas as mulheres que lutaram pela conquista do direito ao voto 
feminino: Julia Barbosa, Bertha Lutz, Leolinda Daltro, Celina Vianna, Nathércia 
da Cunha Silveira, Antonietta de Barros, Almerinda Gama, Jerônima Mesquita, 
Maria Luisa Bittencourt, Alzira Teixeira Soriano, Carlota Pereira de Queiroz, 
Josefina Álvares de Azevedo, Carmen Portinho, Elvira Komel, Amélia Bevilacqua, 
Isabel de Sousa Matos e diversas outras mulheres que participaram de tão 
importante conquista.

8 de março 
Dia Internacional da Mulher

O Dia Internacional da Mulher surgiu para homenagear 129 mulheres queimadas 
vivas, em uma fábrica de tecidos em Nova Iorque, em 8 de março de 1857, por 
reivindicarem um salário justo e a redução da jornada de trabalho.

A polícia acabou por trancar as portas da fábrica e a colocar fogo no imóvel, 
o que veio a custar a vida das 129 mulheres. No momento do incêndio, era 
confeccionado um tecido de cor lilás, origem da cor do movimento pelos direitos 
da mulher em todo o mundo.

21 de março 
Dia Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial

Em 1976, a ONU escolhe o dia 21 de março como o Dia Internacional pela 
Eliminação da Discriminação Racial, para lembrar os 60 negros mortos e as 
centenas de feridos na cidade de Shapeville, África do Sul, em 21 de março 
de 1960. Estas pessoas foram vítimas da intransigência e do preconceito 
racial quando pacificamente realizavam uma manifestação de protesto 
contra o uso de “passes” para os negros poderem circular nas chamadas 
áreas “brancas” da cidade.
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30 de abril 
Dia Nacional da Mulher

Durante a ditadura militar no Brasil, 1964 -1984, foi proibida a comemoração 
do Dia Internacional da Mulher, 8 de março, por esta razão, instituiu-se o 
30 de abril como Dia Nacional da Mulher, para desta forma, escapar da 
proibição.

                                17 de maio
Dia Internacional contra a Homofobia

Neste dia, no ano de 1990, a Organização Mundial de Saúde (OMS) eliminou 
a homossexualidade da sua lista de transtornos mentais, e por não ser uma 
doença não precisa ser “tratada”. Por esta razão, todos os anos, nesta data, 
se comemora o Dia Internacional contra a Homofobia.

18 de maio
Dia Nacional de Combate ao Abuso 

e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes

O Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes foi instituído com o propósito de congregar a sociedade civil, a 
mídia e o governo para o enfrentamento desta grave problema brasileiro.

A data escolhida é a da morte de Araceli, menina de oito anos, violentada e 
morta de forma hedionda em meio a uma orgia sexual regada a drogas, no 
estado do Espírito Santo. Apesar de identificados, os culpados por sua morte 
nunca foram punidos em função do alto poder aquisitivo de suas famílias.

28 de maio

Dia Internacional de Luta pela Saúde da Mulher e Dia Nacional de 
Redução da Morte Materna

O Dia Internacional de Luta pela Saúde da Mulher foi tirado em uma reunião 
da Rede Mundial de Mulheres pelos Direitos Reprodutivos (RMMDR), 
realizada no V Encontro Internacional sobre Saúde da Mulher, na Costa Rica, 
em maio de 1987.

Em 1988, o governo brasileiro determinou este mesmo dia como a data 
nacional para combate à morte materna, instituindo a comemoração neste 
mesmo 28 de maio, do Dia Nacional de Redução da Morte Materna.

25 de julho
Dia Internacional da Mulher Negra 

Latino-americana e Caribenha
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29 de agosto
Dia da Visibilidade Lésbica no Brasil

Em 29 de agosto de 1996, aconteceu o I Seminário Nacional de Lésbicas 
(SENALE) onde, pela primeira vez, no Brasil, reuniram-se mais de cem 
mulheres lésbicas para discutir e rever os seus direitos e conceitos. Esta 
foi a razão que motivou a escolha data de 29 de agosto como a alusão a 
este marcante encontro, que possibilitou a abertura de um fórum oficial de 
discussões e que conferiu mais visibilidade às questões ligadas as mulheres 
lésbicas.

23 de setembro
Dia Internacional contra a Exploração Sexual

 e o Tráfico de Mulheres e Crianças

A Conferência Mundial de Coligação contra o Tráfico de Mulheres de 1999, 
que aconteceu em Dhaka, Bangladesh, escolheu esta data como o Dia 
Internacional contra a Exploração Sexual e o Tráfico de Mulheres e Crianças. 
Este daí foi escolhida para lembrar a promulgação da primeira lei que puniu, 
com penas de 3 a 6 anos de prisão, quem promovesse ou facilitasse a 
prostituição e corrupção de menores de idade. A lei argentina, conhecida 
como Palacios, foi promulgada em 23 de setembro de 1913.

28 de setembro
Dia pela Descriminalização do aborto na América e Caribe

Este dia foi criado durante o V Encontro Feminista Latino-americano e do 
Caribe, realizado na Argentina, em 1990, em função da enorme preocupação 
que o Encontro demonstrou com o tema.

10 de outubro
Dia Nacional de Luta contra a Violência à Mulher

25 de outubro 
Dia Internacional contra a Exploração da Mulher
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20 de novembro
Dia Nacional da Consciência Negra

A data foi escolhida para homenagear Zumbi dos Palmares, que nesta data 
teria sido assassinado na Serra dois Irmãos, em Pernambuco.

A historiografia tem poucas informações sobre o Quilombo de Palmares, 
mas, de qualquer forma, a escolha da data é uma homenagem ao maior 
líder e ícone da resistência negra no Brasil.

25 de novembro 
Dia Internacional da Não-Violência contra a Mulher

Em 1981, durante o I Encontro Feminista da América Latina e do Caribe, 
realizado em Bogotá, na Colômbia, o dia 25 de novembro foi designado como 
Dia Internacional da Não Violência contra a Mulher, em homenagem a três 
irmãs, ativistas políticas: Pátria, Minerva e Maria Teresa Mirabal. Elas foram 
brutalmente assassinadas pela ditadura de Leonidas Trujillo, na República 
Dominicana. 

A ONU reconhece a data em março de 1999, alterando discretamente seu 
nome para Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra a Mulher. 
O reconhecimento desta data pode ser considerado uma grande vitória do 
movimento de mulheres da América Latina.

1º de dezembro 
Dia Mundial de Combate à Aids

A data foi criada em Londres, por ocasião do Encontro Mundial de ministros 
de Saúde, em 1988, do qual 140 países participaram. A data foi criada com o 
objetivo a mobilização dos governos, da sociedade civil e demais segmentos 
no sentido de incentivar a solidariedade e a reflexão sobre as formas de 
combater a epidemia e o preconceito com os portadores do HIV.
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6 de dezembro
Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo 

Fim da Violência contra as Mulheres

No dia 6 de dezembro de 1989, Marc Lepine, de 25 anos, invadiu armado uma 
sala de aula da Escola Politécnica, na cidade de Monteral, Canadá. Ordenou 
que os 48 homens presentes se retirassem da sala, permanecendo no recinto 
somente as mulheres. Gritando “Vocês são todas feministas!”, o jovem 
atirou e assassinou 14 mulheres, à queima roupa. Em seguida, suicidou-se. 
Em uma carta deixada por ele, justificava seu ato dizendo que não suportava 
a idéia de ver mulheres estudando Engenharia, um curso tradicionalmente 
voltado para os homens. Esse massacre mobilizou a opinião pública mundial, 
gerando amplo debate sobre as desigualdades entre homens e mulheres e a 
violência gerada por esse desequilíbrio social.

10 de dezembro 
Dia Mundial dos Direitos Humanos

Fonte: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres





21C A R T I L H A  L E I  M A R I A  D A  P E N H A

 

ALGUMAS INOVAÇÕES DA LEI MARIA DA PENHA

Tipifica e define a violência doméstica e familiar contra a mulher.==

Estabelece as formas da violência doméstica contra a mulher como ==

física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.
Determina que a violência doméstica contra a mulher independe de ==

sua orientação sexual.
Determina que a mulher somente poderá renunciar à denúncia per-==

ante o juiz.
Ficam proibidas as penas pecuniárias (pagamento de multas ou cestas ==

básicas).
É vedada a entrega da intimação pela mulher ao agressor.==

A mulher vítima de violência doméstica será notificada dos atos proc-==

essuais, em especial quando do ingresso e saída da prisão do agres-
sor.
A mulher deverá estar acompanhada de advogado(a) ou defensor(a) ==

em todos os atos processuais.
Retira dos juizados especiais criminais (Lei 9.099/95) a competência ==

para julgar os crimes de violência doméstica contra a mulher.
Altera o código de processo penal para possibilitar ao juiz a decre-==

tação da prisão preventiva quando houver riscos à integridade física 
ou psicológica da mulher.
Altera a Lei de Execuções Penais para permitir ao juiz que determine ==

o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuper-
ação e reeducação.
Determina a criação de juizados especiais de violência doméstica e fa-==

miliar contra a mulher com competência cível e criminal para abrang-
er as questões de família decorrentes da violência contra a mulher.
Caso a violência doméstica seja cometida contra a mulher com de-==

ficiência, a pena será aumentada em 1/3.

Fonte: www.presidencia.gov.br/spmulheres
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Lei  Nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha) 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e
familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 
da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
as Mulheres e da Convenção Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher;
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de 
Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução
Penal; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e 
de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e 
estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

Art. 2o  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para 
viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social. 

Art. 3o  Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 
direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

§ 1o  O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 
das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.
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§ 2o  Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 
para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput. 

Art. 4o  Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se 
destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5o  Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a 
mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos 
que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 

Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual. 

Art. 6o  A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de 
violação dos direitos humanos. 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 
ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 
emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à 
saúde psicológica e à autodeterminação; 
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III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante 
intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a 
utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 
contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o 
exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de 
trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, 
incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria. 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

Art. 8o  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por 
diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, 
educação, trabalho e habitação; 

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, 
às conseqüências e à freqüência da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
para a sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação 
periódica dos resultados das medidas adotadas; 

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou 
exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III 
do art. 1o, no inciso IV do art. 3o e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, 
em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher; 

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à 
sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos das mulheres; 
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VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros 
instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e 
entidades não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de 
erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher; 

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas 
enunciados no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia; 

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de 
raça ou etnia; 

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de gênero e de raça ou etnia e 
ao problema da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR

Art. 9o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na 
Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de 
Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente quando for o caso. 

§ 1o  O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo 
federal, estadual e municipal. 

§ 2o  O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
para preservar sua integridade física e psicológica: 

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta; 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do 
local de trabalho, por até seis meses. 

§ 3o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos 
de violência sexual. 
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CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, 
de imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento 
de medida protetiva de urgência deferida. 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
a autoridade policial deverá, entre outras providências: 

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário; 

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 
Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 
seguro, quando houver risco de vida; 

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar; 

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 
disponíveis. 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os 
seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo 
Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 
termo, se apresentada;

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias; 

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 
com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 
requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 
outras ocorrências policiais contra ele;  
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VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 
Público.

§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e 
deverá conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida. 

§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o 
boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da 
ofendida.

§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 
fornecidos por hospitais e postos de saúde. 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão 
as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica 
relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido 
nesta Lei. 

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos 
da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, 
no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e 
a execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher. 

Parágrafo único.  Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 
conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos 
por esta Lei, o Juizado: 

I - do seu domicílio ou de sua residência; 

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda; 

III - do domicílio do agressor. 
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Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida 
de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em 
audiência especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da 
denúncia e ouvido o Ministério Público. 

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem 
como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa. 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 
urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 
quando for o caso; 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis. 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida. 

§ 1o  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, 
devendo este ser prontamente comunicado. 

§ 2o  As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior 
eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 

§ 3o  Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 
ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já 
concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 
prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial. 

Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, 
se sobrevierem razões que a justifiquem. 
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Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, 
especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação 
do advogado constituído ou do defensor público. 

Parágrafo único.  A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 
agressor. 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor; 

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação;

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida; 

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe 
de atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

§ 1o  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 
na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 

§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o 
juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de 
urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior 
imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de 
incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 

§ 3o  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial. 

§ 4o  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no 
caput e nos §§ 5o e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil).
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Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas: 

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 
de proteção ou de atendimento; 

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 
domicílio, após afastamento do agressor; 

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 
relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos; 

IV - determinar a separação de corpos. 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou 
daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, 
as seguintes medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida; 

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda 
e locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial; 

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor; 

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e 
danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a 
ofendida.

Parágrafo único.  Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins 
previstos nos incisos II e III deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 
criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 26.  Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário: 

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência 
social e de segurança, entre outros; 

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à mulher 
em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de imediato, as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas; 

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher. 
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CAPÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação 
de violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado 
o previsto no art. 19 desta Lei. 

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar 
o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos 
termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e 
humanizado.

TÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 

Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que 
vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, 
a ser integrada por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de 
saúde.

Art. 30.  Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por 
escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou 
verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, 
prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com 
especial atenção às crianças e aos adolescentes. 

Art. 31.  Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, o 
juiz poderá determinar a manifestação de profissional especializado, mediante a 
indicação da equipe de atendimento multidisciplinar. 

Art. 32.  O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
poderá prever recursos para a criação e manutenção da equipe de atendimento 
multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 33.  Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências cível e 
criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, 
subsidiada pela legislação processual pertinente. 

Parágrafo único.  Será garantido o direito de preferência, nas varas criminais, 
para o processo e o julgamento das causas referidas no caput. 
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TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do 
serviço de assistência judiciária. 

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 
promover, no limite das respectivas competências: 

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 
dependentes em situação de violência doméstica e familiar; 

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em 
situação de violência doméstica e familiar; 

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de 
perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar; 

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e 
familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 
adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta 
Lei.

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei 
poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de 
atuação na área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da 
legislação civil. 

Parágrafo único.  O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 
quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 
ajuizamento da demanda coletiva. 

Art. 38.  As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher 
serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e 
Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às 
mulheres.

Parágrafo único.  As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 
Federal poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do 
Ministério da Justiça. 

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de 
suas competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, 
poderão estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício 
financeiro, para a implementação das medidas estabelecidas nesta Lei. 
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Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos 
princípios por ela adotados. 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995.

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 313.  .................................................................................................................  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da 
lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência.” (NR) 

Art. 43.  A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61.  ................................................................................................................... 

II - .............................................................................................................................  

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 
específica;

........................................................... ” (NR) 

Art. 44.  O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 129.  ....................................................................................................................  

§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

..................................................................  

§ 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 
for cometido contra pessoa portadora de deficiência.” (NR) 

Art. 45.  O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 152.  ...................................................  
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Parágrafo único.  Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 
determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 
reeducação.” (NR) 

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação. 

Brasília,  7  de  agosto  de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Dilma Rousseff
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